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Preparar o planejamento das aulas, detalhando as atividades inseridas e preenchendo os campos a seguir: 

Título: TUTELAS PROVISÓRIAS DE URGÊNCIA E DE EVIDÊNCIA 

Instrutor: Cadastrados no SCC 

Público alvo: Todos os servidores do PJERJ 

Local: ESAJ 

Duração (número de encontros):  6 horas 

Autorização de Desenvolvimento 
 

Diretor da ESAJ: 
Data: 

 

Objetivos do minicurso  
 
Estudar às tutelas provisórias do NCPC com ênfase em seus requisitos e especificidades de cada espécie; 
Traçar um paralelo entre as tutelas provisórias do NCPC, a antecipação de tutela e o procedimento cautelar previstos no CPC/73; 
Analisar casos concretos a fim de que o participante possa identificar a espécie de tutela provisória a ser deferida. 
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DIA / HORÁRIO 

 

DESCRIÇÃO DO CONTEÚDO DAS ATIVIDADES 

 

Aula 1 

 
 

De acordo com a 

programação 

- Introdução às tutelas provisórias; 
- Requisitos das tutelas provisórias; 
- Tutelas provisórias de urgência antecipadas; 
- Tutelas provisórias de urgência antecipadas requeridas em caráter antecedente; 
- Estabilização da tutela provisória de urgência antecipada; 
- Tutelas provisórias de urgência cautelares;  
- Tutelas provisórias de urgência cautelares requeridas em caráter antecedente;  
- Tutelas de evidência. 

 

 

 

 

Aula 2 

 
 

 

De acordo com a 

programação  

 

 
- Paralelo entre as tutelas provisórias do NCPC, as tutelas antecipadas e o procedimento cautelar previstos 
no CPC/73. 
- Estudo de casos concretos e petições.  
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Recursos materiais (liste o que você vai precisar para ministrar o minicurso) 

     Power Point                                                                                                                                                                                                                                    

     Projetor multimídia                                                                                                                                                                                                                                     

     Quadro branco                         
 

 

 Verificação final e Aprovação  

Verificação pelo Chefe do SEDAC:  

Data:  

Aprovação do Diretor da DIEPE:  

Data:  

Observações: 
 

 


